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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 691/2024 – GAB

Portaria nº. 691/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições
legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei
Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 40,00 (quarenta
reais) ao Servidor FRANCISCO CÉSAR FERREIRA, Matrícula
nº 007263-0, Motorista, para custear suas despesas, em virtude da
condução do Exmº Sr. Prefeito Ivanildo Ferreira Lima Filho, onde o
mesmo participará do Seminário sobre Direito Eleitoral com o
tema: Eleições 2024: Pré-campanha, Campanha e Pós-campanha
promovido pela Associação dos Municípios do rio Grande do
Norte-AMSO-TR na cidade de Currais Novos/RN de 10:00h às
13:00hrs no dia 18/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 17 de julho de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$
75,00 (setenta e cinco reais) a Servidora MYLLAINE
CRISTINA DE LIMA BULHÕES, matrícula: 1517759-3,
Controladora Geral do Município, vinculada à Controladoria
Municipal deste Município, para custear suas despesas em
virtude de viagem, onde participará do Seminário sobre
Direito Eleitoral com o tema: Eleições 2024: Pré-campanha,
Campanha e Pós-campanha promovido pela Associação dos
Municípios do rio Grande do Norte-AMSO-TR na cidade de
Currais Novos/RN de 10:00h às 13:00hrs no dia 18/07/2024.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 17 de julho de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 45,00
(quarenta cinco reais) ao Servidor CLODOALDO FARIAS
DE ANDRADE, matrícula: 0041157-1, Professor Pedagogo,
vinculado à Secretaria Municipal de Educação deste
Município, para cobrir suas despesas em virtude de viagem
para participar de aulas de Mestrado em Educação na
Universidade Estadual do Rio Grande do Norte na cidade de
Mossoró/RN no dia 18 de julho do ano em curso.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 17 de julho de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 125,00
(cento e vinte e cinco reais) ao Exmº Sr. Prefeito Municipal de
Santa Cruz, Ivanildo Ferreira de Lima Filho, para custear
suas despesas em virtude da viagem, onde participará do
Seminário sobre Direito Eleitoral com o tema: Eleições
2024: Pré-campanha, Campanha e Pós-campanha
promovido pela Associação dos Municípios do rio Grande
do Norte-AMSO-TR na cidade de Currais Novos/RN de
10:00h às 13:00hrs no dia 18/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 17 de julho de 2024.
 
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
Chefe de Gabinete Civil
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O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 75,00
(setenta e cinco reais) ao Acessor Jurídico JOSE IVALTER
FERREIRA FILHO, matrícula: 0011584-2, para custear suas
despesas em virtude de viagem, onde participará do Seminário
sobre Direito Eleitoral com o tema: Eleições 2024: Pré-
campanha, Campanha e Pós-campanha promovido pela
Associação dos Municípios do rio Grande do Norte-AMSO-
TR na cidade de Currais Novos/RN de 10:00h às 13:00hrs no
dia 18/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 17 de julho de 2024
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 45,00
(quarenta cinco reais) ao Servidor JOSE EDGAR LIMA
DOS SANTOS, matrícula: 41602-2, Professor Pedagogo,
vinculado à Secretaria Municipal de Educação deste
Município, para cobrir suas despesas em virtude de viagem
para participar de aulas de Mestrado em Educação na
Universidade Estadual do Rio Grande do Norte na cidade de
Mossoró/RN no dia 18 de julho do ano em curso.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 17 de julho de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA

Nº 067/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2024.
Ivanildo Ferreira Lima Filho, Prefeito Municipal de Santa
Cruz/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em cumprimento ao parágrafo único, do Art. 72, da Lei
14.133/2021, e considerando toda documentação constante nos
autos do Processo Administrativo acima em epígrafe, em
especial os Pareceres Técnico e Jurídico, AUTORIZA, com
fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº
14.133/2021, a DISPENSA ELETRÔNICA Nº 067/2024 nos
termos descritos abaixo:
Objeto: Aquisição de equipamentos de proteção individual –
EPIs, para os profissionais do setor de iluminação pública do
Município de Santa Cruz/RN.
- Fornecedor: 50.648.979 ALVARO HENRIQUE DA SILVA
EUSTAQUIO | Tipo: ME - Documento 50.648.979/0001-87,
vencedor dos itens 0001 e 0004, perfazendo o valor total de R$
R$ 1.986,00 (Um mil, novecentos e oitenta e seis reais)
- Fornecedor: MAXIMA REPRESENTACOES DIVERSAS
LTDA| Tipo: EPP/SS - Documento 70.319.678/0001-17,
vencedor dos itens 000 / 0006 / 0007 / 0010 / 0011 e 0012,
perfazendo o valor total de R$ 5.185,48 (Cinco mil, cento e
oitenta e cinco reais e quarenta e oito centavos).
- Fornecedor: NUCLEO EPI, SALVAMENTO E OUTROS
LTDA | Tipo: ME - Documento 51.411.904/0001-40, vencedor
do item 0008, perfazendo o valor total de R$ R$ 3.766,80 (Três
mil, setecentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos)
 
Santa Cruz/RN, 17 de julho de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 693/2024 – GAB

Portaria nº. 693/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 75,00
(setenta e cinco reais) ao Secretário Municipal de
Administração JOSE ANCHIETA DE MEDEIROS COSTA,
matrícula: 1527550-1, para custear suas despesas em virtude de
viagem, onde participará do Seminário sobre Direito
Eleitoral com o tema: Eleições 2024: Pré-campanha,
Campanha e Pós-campanha promovido pela Associação dos
Municípios do rio Grande do Norte-AMSO-TR na cidade de
Currais Novos/RN de 10:00h às 13:00hrs no dia 18/07/2024.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 17 de julho de 2024.
 
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
 
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 012/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, localizada à Rua
Ferreira Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN, torna público
para conhecimento dos interessados que realizará licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA no Regime de Empreitada
por Preço Unitário, a se processar de forma eletrônica, do tipo
MENOR PREÇO, objetivando a contratação dos serviços de
engenharia para execução de construção de Escola Infantil com
Quadra Poliesportiva no Município de Santa Cruz/RN, nos
termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº
2060/2023 e demais determinações legais regulamentares
vigentes aplicáveis à licitação, devendo ser observadas as
seguintes disposições: INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS
PROPOSTAS: Às 15h00min do dia 19/07/2024. LIMITE
PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 15h00min
do dia 09/08/2024. ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às
15h10min do dia 09/08/2024. ABERTURA DA SESSÃO E
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 15h30min do dia
09/08/2024. LOCAL/SITE:
www.portaldecompraspublicas.com.br. REFERÊNCIA DE
TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília/DF. DATA, HORA E LOCAL DA
DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O
Edital estará disponível para consulta e retirada de cópia, a
partir do dia 19/07/2024, no sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br; na sede da Prefeitura
Municipal de Santa Cruz, situada à Rua Ferreira Chaves, nº 40,
Centro, Santa Cruz/RN, no horário das 8h00min às 12h00min,
de segunda a sexta-feira, em dias úteis; ou retirado no site
www.santacruz.rn.gov.br – Portal da Transparência –
Licitações. FORMALIZAÇÃO DE PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO E/OU ENCAMINHAMENTOS:
Pedidos de esclarecimento e/ou encaminhamentos poderão ser
dirigidos diretamente ao Agente de Contratação, na sede da
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, situada à Rua Ferreira
Chaves, 40, Centro, Santa Cruz/RN, no horário das 8h00min às
12h00min, de segunda a sexta-feira; ou através do Portal
www.portaldecompraspublicas.com.br.
 
JOÃO MARCELO DA SILVA FARIAS.
Agente de Contratação
 
Santa Cruz/rn, em 17 de Julho de 2024. 
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